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E
m artigo recente no Subs-
tack, o ex-ministro Rena-
to Janine Ribeiro ressal-
ta a importância da res-

tauração da funcionalidade do 
presidencialismo  de  coalizão,  
imprescindível  para  a  gestão  
sustentável  das  contas  públi-
cas. Difícil discordar. 

Razões para discordância só 
começam a surgir quando o au-
tor expõe sua visão de como e 
quando essa funcionalidade foi 
perdida, ao afirmar que a gestão 
fiscal em bases sustentáveis, es-
tabelecida nos governos FHC, 
foi mantida nos dois primeiros 
governos de Lula da Silva e no 
primeiro  mandato  de  Dilma  
Rousseff. Mas teria se tornado 

inviável  quando  Dilma  se  viu  
sem apoio político no seu segun-
do mandato e a Presidência, en-
fraquecida, passou a sofrer per-
das sucessivas de poder para o 
Congresso, num longo retroces-
so que se arrastaria pelos gover-
nos Temer, Bolsonaro e Lula 3.

Tendo-se apressado a eximir 
Lula de qualquer culpa por tal 
retrocesso,  o  autor  declara-se  
convicto de que só ele teria con-
dições,  num  quarto  mandato,  
de  restaurar  a  funcionalidade  
do presidencialismo de coalizão 
e as bases da responsabilidade 
fiscal.

A argumentação padece  de 
dois equívocos fatais. Não é ver-
dade  que  houve  gestão  fiscal  

responsável no primeiro gover-
no Rousseff. Não só a gestão foi 
desastrosa  como,  ao  “fazer  o  
diabo”  para  ser  reeleita,  em  
2014, Dilma permitiu esconder 

do eleitorado, até o dia seguin-
te do segundo turno, a gravida-
de da devastação fiscal já então 
em curso.

Ao converter o superávit pri-
mário de 2,1% do Produto Inter-

no Bruto (PIB) de 2010 em um 
déficit de 1,9% do PIB, em 2015, 
e precipitar a economia numa 
recessão de 7% do PIB, Dilma 
Rousseff deflagrou a gigantesca 
crise política que pôs em mar-
cha o enfraquecimento da Presi-
dência e o empoderamento do 
Congresso. 

A crise política não surgiu de 
um céu azul por obra da malevo-
lência de Eduardo Cunha, co-
mo ainda hoje quer fazer crer o 
PT. Foi desencadeada pelo co-
lossal descarrilamento da eco-
nomia perpetrado por Dilma já 
a partir do seu primeiro manda-
to.  E  exacerbada  pela  eclosão  
do petrolão.

O que leva ao segundo equí-

voco fatal. O que teve Lula a ver 
com tamanho desastre? Tudo! 
A ideia de alçar Dilma à Presi-
dência da República foi de Lula 
e só dele.  Teve de ser enfiada 
goela abaixo do PT. É espanto-
so que se argua, agora, que só 
ele será capaz de reverter os de-
sastrosos desdobramentos po-
líticos e  econômicos que  essa  
sua  ideia  estapafúrdia  ainda  
vem custando ao País. Não bas-
tassem as lambanças do Lula 3.

Já é hora de o PT quebrar seu 
pacto de amnésia  coletiva so-
bre o descalabro do governo Dil-
ma e seu rastro de destruição. l

PT continua entregue
ao autoengano sobre
como e exatamente
quando o País saltou
dos trilhos

China libera quase R$ 96 bi para incentivar economia

Consumo Programa estatal

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau e Marcos Jank (revezam quinzenalmente) l 

SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 
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Publicação simultânea na plataforma 

de relações com investidores.

CS INFRA S.A.
CNPJ/MF nº 43.312.111/0001-46 - NIRE 35.300.575.865

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Março de 2026
Data, horário e local: 19 de março de 2026, às 10h00, na sede social da CS INFRA S.A., situada na Rua Dr. Renato 
Paes de Barros, n° 1.017, sala 32, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04530-001 (“Companhia”). Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação e considerada sanada a falta de publicação do aviso aos acionistas, nos termos do artigo 
124, §4°, da Lei n° 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), em face da presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas ao final. Mesa: Presidente: Samir Moises Gilio Ferreira; e 
Secretária: Maria Lúcia de Araújo. Ordem do Dia: Deliberar acerca de redução do capital social no importe de  
R$ 143.568.336,01, bem como sobre a correspondente alteração do artigo 4° do Estatuto Social da Companhia. 
Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade e 
sem ressalvas, deliberaram o quanto segue. Para fins de atendimento do artigo 174 da Lei n° 6.404/76, houve, em 
22 de novembro de 2025, a publicação em jornal de grande circulação relativa à redução de capital indicada na 
Ordem do Dia, conforme exemplar anexo à presente ata, tendo sido assim conferida a necessária publicidade a 
respeito perante terceiros e credores da Companhia. Dentro do prazo legal de 60 (sessenta) dias para eventual 
oposição de credores de que trata o referido artigo 174, mais precisamente em 17 de dezembro de 2025, houve 
aumento do capital social da Companhia - conforme Assembleia Geral Extraordinária protocolada perante a Jucesp 
em 16 de janeiro de 2026 e arquivada sob o n° 16.583/26-7, providência essa adotada inclusive por ter sido 
constatada a necessidade de aumento do capital social para viabilizar a redução tratada na publicação anexa. 
Igualmente em razão da mencionada constatação, os Acionistas entenderam por ser adequada a ratificação da 
redução de capital aprovada na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de novembro de 2025 e que deu 
origem à aludida publicação, que fica aqui aprovada por unanimidade, conferindo-lhe plena eficácia para todos os 
fins de direito. Em decorrência do acima, o capital social atualmente vigente da Companhia é de R$ 47.329.376,25, 
dividido em 104.139.123 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Em consequência da deliberação acima, 
os acionistas aprovam a alteração do Artigo 4° do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 4° - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em dinheiro e bens, é de  
R$ 47.329.376,25 (quarenta e sete milhões, trezentos e vinte milhões, trezentos e setenta e seis mil reais e vinte e cinco 
centavos), dividido em 104.139.123 (cento e quatro milhões, cento e trinta e nove mil, cento e vinte e três) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. Ficam consignados como anexos à presente ata, para todos os fins de 
direito, as atas das Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas em 14 de novembro e 17 de dezembro, ambas de 
2025, bem assim cópia da publicação do extrato ocorrida em 22.11.2025. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a reunião, com a lavratura desta ata, que, lida e achada conforme, vai por todos assinada. Samir Moises 
Gilio Ferreira - Presidente; Maria Lúcia de Araújo - Secretária. Acionistas: Simpar S.A. - Denys Marc Ferrez, Samir 
Moises Gilio Ferreira. CS Brasil Holding e Locação S.A. - João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho, Samir Moises Gilio 
Ferreira. JUCESP nº 184.548/26-3 em 05/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ECONOMISTA, DOUTOR PELA UNIVERSIDADE 
HARVARD, É PROFESSOR TITULAR DO 
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA PUC-RIO

Rogério Werneck

A Lula o que é de Lula

A  Comissão  Nacional  de  De-
senvolvimento  e  Reforma  da  
China (NDRC, na sigla em in-

glês)  informou  ontem  que  já  
liberou duas parcelas de recur-
sos para o programa de substi-

tuição de bens de consumo, to-
talizando  US$  18,49  bilhões  
(por volta de R$ 95,9 bilhões), 

como parte das medidas de es-
tímulo à demanda doméstica.

Durante entrevista coletiva, 
o porta-voz da NDRC, Li Chao, 
afirmou  que,  entre  janeiro  e  
maio, os recursos impulsiona-
ram compras de US$ 121,3 bi-

lhões (R$ 628,6 bilhões) feitas 
por 110 milhões de pessoas.

Segundo Chao, a política de 
incentivo teve forte impacto so-
bre a atividade econômica no  
primeiro  semestre.  “O  efeito  
de impulso é forte”, disse. l

Auto Posto Ponto de Encontro Ltda.
CNPJ nº 64.771.124/0001-53

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS
A Auto Posto Ponto de Encontro Ltda., CNPJ 64.771.124/0001-53, registrada perante a JUCESP NIRE 35.209.858.752, com 

sede na cidade de Iguape, SP, na Rod. Casimiro Teixeira, nº 190, bairro Porto do Ribeira, CEP 11.920-000 (“Auto Posto” ou 

“Sociedade”), representada pelo seu sócio administrador, convoca a Reunião de Sócios da Sociedade (“Reunião”), nos termos 

do Contrato Social e do artigo 1.072 do Código Civil. Assim, ficam os senhores Quotistas da Sociedade convocados a se 

reunirem em Reunião a ser realizada exclusivamente sob a forma digital, nos termos do artigo 1.080-A, parágrafo único, do 

Código Civil, em 1ª convocação no dia 29/06/2026, às 10h, e, em 2ª convocação, no dia 29/06/2026, às 10:15h, cuja ordem 

do dia é a seguinte: (a) Deliberação sobre a exclusão da sócia Maria Odete Cecília Gonçalves Pinto, por atos de inegável 

gravidade, conforme a Cláusula 18ª do Contrato Social da Sociedade e o artigo 1.085 do Código Civil nos termos da Notificação 

de Exclusão enviada à Sra. Maria Odete Cecília Gonçalves Pinto em 17/06/2026. Informações Gerais: A Sociedade 

disponibilizará informações sobre a plataforma digital em que ocorrerá a Reunião diretamente ao Quotista ou ao seu 

procurador devidamente constituído. Para participar da Reunião via plataforma digital, os Quotistas deverão enviar, no prazo 

de até 24h anteriores ao horário da 1ª convocação, os documentos de habilitação e representação abaixo relacionados, para 

os seguintes e-mails: rvilela@bvzadvogados.com.br e lferreira@bvzadvogados.com.br, que também são os meios eletrônicos 

para esclarecimento de quaisquer dúvidas e/ou questionamentos. Documentos: cópias do documento de identidade e 

CPF do Quotista, bem como, se for o caso de representação do Quotista por procurador, instrumento de mandato outorgado 

pelo Quotista nos termos da legislação aplicável, e cópias do documento de identidade, CPF e OAB do procurador.

Encontra-se aberta na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, a licitação na modalidade 

Concorrência Eletrônica nº 90001/2026, objetivando a contratação de empresa especializada para 

execução de obra das coberturas do Escritório Regional de Governo de Registro/SP, nos termos da 

tabela, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. A data do início 

do prazo para o envio da proposta eletrônica será no dia 22/06/2026 e a abertura da sessão para 

o dia 06/07/2026 às 9h, no Palácio dos Bandeirantes. O Edital na íntegra encontra-se no endereço 

eletrônico www.pncp.gov.br ou poderá ser retirado na Avenida Morumbi, nº 4.500, sala 149 - 1º andar, 

nesta Capital, das 9h às 17h, ou pelos telefones (11) 2193-6893/8682. 

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS – UASG 990035

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ Nº 56.577.059/0006-06

ADJUDICAÇÃO

COMPRA REGULAMENTO FFM/ICESP 3527/2026 – RC 9075/2026
O Diretor Presidente da Fundação Faculdade de Medicina, ADJUDICA à empresa Mogami Importação E Exportação Ltda – CNPJ 

50.247.071/0001-61 ao fornecimento de “MATERIAL MEDICO- INSTRUMENTAIS”, com base no Regulamento de Compras da FFM.

B8 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

Concorrência nº 228/2026 - UASG 393003
Nº Processo: 50018001806202561. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução das obras de restauração na rodovia BR-364/AC, 
km 272,90 ao km 370,70 e Acesso Manoel Urbano km 0,00 ao km 6,40 (lote 04). 
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 19/06/2026 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 
às 17h59. Endereço: Saun Quadra 3 Bloco a - Cgcl, Asa Norte - BRASÍLIA/
DF ou https://www.gov.br/compras/edital/393003-3-90228-2026. Entrega das 
Propostas: a partir de 19/06/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura 
das Propostas: 24/07/2026 às 15h00 no site www.gov.br/compras. Informações 
Gerais: O edital poderá ser obtido por meio dos sítios: www.dnit.gov.br ou 
www.gov.br/compras .

NATHÁLIA PRADO RADEL
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2026

PROCESSO CMSP-PAD-2026/00091
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de painéis e 
portas de divisórias, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência - 
Especificações Técnicas, parte integrante do Edital.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras, UASG 925109

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 19/06/2026
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/07/2026 às 13h

- Poderá o interessado obter o edital, gratuitamente, no site da Câmara Municipal de São Paulo: 
https://www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/editais-em-aberto/, ou 
solicitar via e-mail, no endereço eletrônico: cjl@saopaulo.sp.leg.br.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2026

PROCESSO CMSP-PAD-2026/00043
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
OBJETO: Aquisição com entrega imediata de materiais e insumos odontológicos, 
conforme descrições, condições e quantidades constantes do Anexo I - Termo de Referência - 
Especificações Técnicas, parte integrante do Edital.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras, UASG 925109

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 19/06/2026
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/07/2026 às 11h

- Poderá o interessado obter o edital, gratuitamente, no site da Câmara Municipal de São Paulo: 
https://www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/editais-em-aberto/, ou 
solicitar via e-mail, no endereço eletrônico: cjl@saopaulo.sp.leg.br.

Deliberação ARSESP nº 1.810, de 09 de junho de 2026. Dispõe sobre a atualização das Tabelas Tarifárias a serem aplicadas pela concessionária de distribuição de gás 
canalizado NECTA Gás Natural S.A. - NECTA, inclusive das Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) a serem aplicadas no mercado livre e revoga a Deliberação 
ARSESP nº 1.785, de 06 de março de 2026. (Processo SEI: 133.00002208/2026-78). O Conselho Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São 
Paulo - ARSESP, na forma da Lei Complementar estadual nº 1.413, de 23 de setembro de 2024 e do Decreto Estadual nº 69.339, de 04 de fevereiro de 2025: Considerando 
o disposto nos artigos 23º, 61 e 62 da Lei Complementar estadual nº. 1.413, de 23 de setembro de 2024 e artigo 36º da Lei Complementar nº 1.025, de 07 de dezembro de 
2007. Considerando as disposições da Sétima, Nona, Décima e Décima Primeira Subcláusulas, da Décima Primeira Cláusula e da Décima Terceira Cláusula do Contrato de 
Concessão CSPE nº 02/99, firmado com a Gás Brasiliano Distribuidora Ltda. em 10 de dezembro de 1999, que tratam das condições das tarifas aplicáveis na prestação dos 
serviços. Considerando a Deliberação ARSESP nº 977, de 08 de abril de 2020, que estabelece os critérios para apuração, cálculo e compensação das despesas com perdas 
regulatórias das concessionárias de distribuição de gás canalizado no Estado de São Paulo. Considerando a Deliberação ARSESP nº 1.010, de 10 de junho de 2020, que 
estabelece mecanismo de recuperação do saldo da conta gráfica, em razão de variações do preço do gás e do transporte. Considerando a Deliberação ARSESP nº 1.056, de 
21 de outubro de 2020, que dispõe sobre novos critérios de cálculo e limites para compensação na tarifa, dos valores incorridos em Penalidades (P) pelas concessionárias de 
distribuição de gás canalizado do Estado de São Paulo. Considerando a Deliberação ARSESP nº 1.061/2020, de 06 de novembro de 2020, alterada pela Deliberação ARSESP nº 
1.485, de 29 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as regras para prestação do Serviço de Distribuição de Gás Canalizado para os Usuários Livres, as condições para auto-
rização do Comercializador e as medidas para fomentar o Mercado Livre de Gás Canalizado no Estado de São Paulo. Considerando a Deliberação ARSESP nº 1.711, de 09 de 
setembro de 2025, que dispõe sobre os resultados da 5ª Revisão Tarifária Ordinária da NECTA. Considerando a Deliberação ARSESP nº 1.753, de 09 de dezembro de 2025, que 
apresenta o reajuste anual vigente. Considerando a Deliberação ARSESP nº 1.785, de 06 de março de 2026, que apresenta as tabelas tarifárias atualmente aplicadas pela 
concessionária. Considerando a Deliberação ARSESP nº 1.776, de 23 de fevereiro de 2026 que trata da devolução referente exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/PASEP 
e da COFINS. Considerando o Ofício DAR-099/2026, de 25 de maio de 2026, que contém a proposta de ajuste tarifário da concessionária; e Considerando a Nota Técnica nº 
0110093057, que apresenta os resultados da análise para o processamento do ajuste tarifário da NECTA. Delibera: Art. 1º. Atualizar o preço do gás e do transporte contido 
nas tarifas-teto vigentes, conforme segue: I. O custo médio ponderado do gás e do transporte f﻿﻿ixado nas tarifas dos usuários residenciais e comerciais, quando aplicável, 
corresponde, respectivamente, a R$ 1,654972/m³ e R$ 0,378228/m³; II.  O custo médio ponderado do gás e do transporte f﻿﻿ixado nas tarifas dos demais usuários, quando 
aplicável, passa a ser, de R$ 1,688975/m³ e de R$ 0,378228/m³, respectivamente; III. Manter o valor da parcela de recuperação do saldo da conta gráf﻿﻿ica para os segmentos 
residencial e comercial em R$ -0,076100/m³ e para o segmento Térmica Cativo em R$ 0,000000/m³; e atualizar o valor para os demais segmentos para R$ 0,129214/m³; IV. 
Os demais componentes da Deliberação ARSESP nº 1.753, de 09 de dezembro de 2025 permanecem inalterados. §1º. Os valores acima não incluem os tributos de PIS/PASEP 
e da COFINS. §2º. O custo total do gás e do transporte, contido nas tarifas-teto vigentes para os usuários residências e comerciais, adicionado dos tributos de PIS/PASEP e da 
COFINS, é de R$ 2,161642/m³. §3º. O custo total do gás e do transporte, contido nas tarifas-teto vigentes para os usuários não residenciais e não comerciais, exceto Térmica 
Cativo, adicionado dos tributos de PIS/PASEP e da COFINS, é de R$ 2,425323/m³. §4º. O custo total do gás e do transporte, contido nas tarifas-teto vigentes para os usuários 
Térmica Cativo, adicionado dos tributos de PIS/PASEP e da COFINS, é de R$ 2,308510/m³. Art. 2º. Aplicar os procedimentos determinados pela Deliberação Arsesp nº 1.776, 
de 23 de fevereiro de 2026, com a devolução dos valores auferidos pela concessionária de distribuição de gás canalizado NECTA Gás Natural S/A. aos usuários, decorrentes 
da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS, sendo devolvido aos clientes no período de 12 meses para os usuários dos segmentos residencial e 
comercial e para os usuários dos demais segmentos (exceto térmica), incluindo o mercado livre, conforme abaixo: I - Devolução de R$ 1.253.666,98 (atualizado pela SELIC 
até maio/2026) aos usuários do segmento residencial e comercial, através da parcela de recuperação de R$ -0,140967/m³; e II - Devolução de R$ 31.707.692,80 (atualizado 
pela SELIC até maio/2026) aos usuários dos demais segmentos (exceto térmica), incluindo o mercado livre, através da parcela de recuperação de R$ -0,114232/m³. Art. 3º. 
Publicar os valores das tabelas, conforme segue: I - Das tarifas-teto do segmento cativo, incluso Margem Máxima, redes locais, penalidades e perdas regulatórias, custo do 
gás do respectivo segmento, Tarifa de Interconexão, PIS/PASEP e Cof﻿﻿ins e TRCF, constantes no Anexo 1 desta Deliberação; II - Da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição 
(TUSD) para usuários livres, incluso Margem Máxima, conta gráf﻿﻿ica de redes locais, Tarifa de Interconexão e TRCF, constante no Anexo 2 desta Deliberação, sem a aplicação 
dos tributos PIS/PASEP e Cof﻿﻿ins. Parágrafo Único. O custo do gás mencionado no inciso I deste artigo compreende custo do gás canalizado, do transporte, parcela de recupe-
ração de conta gráf﻿﻿ica de gás e transporte. Art. 4º. O valor, a título de PIS/PASEP e da COFINS, exceto para os consumidores livres, nos termos do artigo 3º da Portaria CSPE nº 
399/2006, corresponde a 9,24% (nove inteiros e vinte e quatro centésimos por cento). Parágrafo único. O ICMS não consta da base de cálculo de PIS/PASEP e COFINS. Art. 5º. 
O preço do gás, considerado para f﻿﻿ins de f﻿﻿ixação das tarifas nesta Deliberação, poderá ser revisto pela ARSESP a qualquer tempo para promover a sua adequação em face de 
novas condições que vierem a ser observadas na sua aquisição, conforme previsto nas Subcláusulas 9ª e 16ª, da Cláusula Décima Primeira, do Contrato de Concessão. Art. 
6º. Esta Deliberação entrará em vigor na data da publicação, produzindo efeitos a partir de 10 de junho de 2026, revogadas as disposições em contrário, em especial a Deli-
beração ARSESP nº 1.785, de 06 de março de 2026. Diego Allan Vieira Domingues - Diretor-Presidente. Anexo 1 - Tarifas-Teto de Gás Canalizado - Segmento Residencial:

Classe Volume (m³/mês) Termo Fixo (R$/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 0,00 a 6,00 m³ 31,03 3,785115
2 > 6,00 m³ 0,00 8,874377

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo f﻿﻿ixo. Notas: 1) Os valores incluem PIS/Cof﻿﻿ins e não 
incluem ICMS. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão, com PIS/Cof﻿﻿ins. 4) Valores para Gás Natural referido nas 
seguintes condições: a. Poder Caloríf﻿﻿ico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); b. Temperatura = 293,15° K (20° C); c. Pressão = 101.325 
Pa (1 atm). Segmento Residencial - Medição Coletiva:

Classe Volume (m³/mês) Termo Fixo (R$/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 0,00 a 100,00 m³ 150,73 7,723054
2 100,01 a 300,00 m³ 177,65 7,458175
3 > 300,00 m³ 258,40 7,193297

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo f﻿﻿ixo. Notas: 1) Os valores incluem PIS/Cof﻿﻿ins e não 
incluem ICMS. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão, com PIS/Cof﻿﻿ins. 4) Valores para Gás Natural referido nas 
seguintes condições: a. Poder Caloríf﻿﻿ico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); b. Temperatura = 293,15° K (20° C); c. Pressão = 101.325 
Pa (1 atm). Segmento Residencial - Aquecimento Massivo:

Classe Volume (m³/mês) Termo Fixo (R$/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 0,00 a 100,00 m³ 150,73 7,201458
2 100,01 a 300,00 m³ 177,65 6,936580
3 > 300,00 m³ 258,40 6,671701

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo f﻿﻿ixo. Notas: 1) Os valores incluem PIS/Cof﻿﻿ins e não 
incluem ICMS. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão, com PIS/Cof﻿﻿ins. 4) Valores para Gás Natural referido nas 
seguintes condições: a. Poder Caloríf﻿﻿ico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); b. Temperatura = 293,15° K (20° C); c. Pressão = 101.325 
Pa (1 atm). Segmento Comercial:

Classe Volume (m³/mês) Termo Fixo (R$/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 0,00 a 150,00 m³ 52,16 5,800098
2 150,01 a 300,00 m³ 68,31 5,694146
3 300,01 a 1.000,00 m³ 132,91 5,482244
4 1.000,01 a 3.000,00 m³ 488,21 5,012165
5 > 3.000,00 m³ 4.041,20 3,846700

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo f﻿﻿ixo. Notas: 1) Os valores incluem PIS/Cof﻿﻿ins e não 
incluem ICMS. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão, com PIS/Cof﻿﻿ins. 4) Valores para Gás Natural referido nas 
seguintes condições: a. Poder Caloríf﻿﻿ico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); b. Temperatura = 293,15° K (20° C); c. Pressão = 101.325 
Pa (1 atm). Segmento Comercial - Aquecimento Massivo:

Classe Volume (m³/mês) Termo Fixo (R$/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 0,00 a 150,00 m³ 52,16 5,487140
2 150,01 a 300,00 m³ 68,31 5,381189
3 300,01 a 1.000,00 m³ 132,91 5,169286
4 1.000,01 a 3.000,00 m³ 488,21 4,819647
5 > 3.000,00 m³ 4.041,20 3,654182

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo f﻿﻿ixo. Notas: 1) Os valores incluem PIS/Cof﻿﻿ins e não 
incluem ICMS. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão, com PIS/Cof﻿﻿ins. 4) Valores para Gás Natural referido nas 
seguintes condições: a. Poder Caloríf﻿﻿ico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); b. Temperatura = 293,15° K (20° C); c. Pressão = 101.325 
Pa (1 atm). Segmento Industrial/Interruptível:

Classe Volume (m³/mês) Termo Fixo (R$/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 0,00 a 5.000,00 m³ 499,31 3,672744
2 5.000,01 a 50.000,00 m³ 1.306,80 3,511244
3 50.000,01 a 100.000,00 m³ 4.536,79 3,446644
4 100.000,01 a 300.000,00 m³ 19.610,08 3,295911
5 300.000,01 a 650.000,00 m³ 68.059,94 3,134412
6 > 650.000,00 m³ 173.034,63 2,972912

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo f﻿﻿ixo. Notas: 1) Os valores incluem PIS/Cof﻿﻿ins e não 

incluem ICMS. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão, com PIS/Cof﻿﻿ins. 4) Valores para Gás Natural referido nas 
seguintes condições: a. Poder Caloríf﻿﻿ico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); b. Temperatura = 293,15° K (20° C); c. Pressão = 101.325 
Pa (1 atm); 5) Segmento Interruptível, de acordo com Portaria CSPE nº 211/2002. Segmento Gás Natural Veicular:

Classe Segmento Termo Variável (R$/m³)
Postos Gás Natural Veicular - Postos 2,801527
Classe Segmento Termo Variável (R$/m³)

Transporte Público Gás Natural Veicular - Transporte Público 2,699824
Classe Segmento Termo Variável (R$/m³)
Frotas Gás Natural Veicular - Frotas 2,699824

Notas: 1) Os valores incluem PIS/Cof﻿﻿ins e não incluem ICMS. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão, com PIS/Co-
f﻿﻿ins. 4) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: a. Poder Caloríf﻿﻿ico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); b. Temperatura 
= 293,15° K (20° C); c. Pressão = 101.325 Pa (1 atm). Segmento Cogeração/Refrigeração:

Classe Volume (m³/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 0,00 a 10.000,00 m³ 2,917041
2 10.000,01 a 50.000,00 m³ 2,885938
3 50.000,01 a 100.000,00 m³ 2,857114
4 100.000,01 a 500.000,00 m³ 2,771292
5 > 500.000,00 m³ 2,755470

Nota do Faturamento: Os encargos variáveis são aplicados em cascata. Notas: 1) Os valores incluem PIS/Cof﻿﻿ins e não incluem ICMS. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável 
incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão, com PIS/Cof﻿﻿ins. 4) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: a. Poder Caloríf﻿﻿ico 
Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); b. Temperatura = 293,15° K (20° C); c. Pressão = 101.325 Pa (1 atm). Segmento Termoelétricas:

Classe Volume (m³/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 Único 2,420588

Notas: 1) Os valores incluem PIS/Cof﻿﻿ins e não incluem ICMS. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão, com PIS/
Cof﻿﻿ins. 4) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: a. Poder Caloríf﻿﻿ico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); b. Tempera-
tura = 293,15° K (20° C); c. Pressão = 101.325 Pa (1 atm); 5) Os valores obtidos em razão de alterações para mais ou menos dos custos indicados no item 4, serão 
contabilizados em separado por usuário e a estes repassados, nos termos da Cláusula 11ª do Contrato de Concessão. Segmento Alto Fator de Carga Industrial:

Classe Volume (m³/mês) Termo Fixo (R$/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 0,00 a 5.000,00 m³ 497,86 3,668840
2 5.000,01 a 50.000,00 m³ 1.303,02 3,507810
3 50.000,01 a 100.000,00 m³ 4.523,64 3,443397
4 100.000,01 a 300.000,00 m³ 19.553,21 3,293101
5 300.000,01 a 650.000,00 m³ 67.862,57 3,132070
6 > 650.000,00 m³ 172.532,83 2,971039

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo f﻿﻿ixo. Notas: 1) Os valores incluem PIS/Cof﻿﻿ins e não 
incluem ICMS. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão, com PIS/Cof﻿﻿ins. 4) Valores para Gás Natural referido nas 
seguintes condições: a. Poder Caloríf﻿﻿ico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); b. Temperatura = 293,15° K (20° C); c. Pressão = 101.325 
Pa (1 atm). Segmento GNC/GNL:

Classe Volume (m³/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 0,00 a 15.000,00 m³ 3,129028
2 15.000,01 a 50.000,00 m³ 2,806029
3 50.000,01 a 80.000,00 m³ 2,719896
4 80.000,01 a 300.000,00 m³ 2,676830
5 > 300.000,00 m³ 2,655296

Nota do Faturamento: Os encargos variáveis são aplicados em cascata. Notas: 1) Os valores incluem PIS/Cof﻿﻿ins e não incluem ICMS. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável 
incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão, com PIS/Cof﻿﻿ins. 4) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: a. Poder Caloríf﻿﻿ico 
Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); b. Temperatura = 293,15° K (20° C); c. Pressão = 101.325 Pa (1 atm). Anexo 2 - Tusd para Usuários 
Livres - Segmento Industrial/Interruptível:

Classe Volume (m³/mês) Termo Fixo (R$/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 0,00 a 5.000,00 m³ 448,23 1,113801
2 5.000,01 a 50.000,00 m³ 1.173,12 0,968823
3 50.000,01 a 100.000,00 m³ 4.072,69 0,910831
4 100.000,01 a 300.000,00 m³ 17.604,02 0,775518
5 300.000,01 a 650.000,00 m³ 61.097,58 0,630540
6 > 650.000,00 m³ 155.333,63 0,485561

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo f﻿﻿ixo. Notas: 1) Os valores não incluem ICMS e PIS/
Cof﻿﻿ins. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão. Segmento Gas Natural Veicular:

Classe Segmento Termo Variável (R$/m³)
Postos Gás Natural Veicular - Postos 0,331708
Classe Segmento Termo Variável (R$/m³)

Transporte Público Gás Natural Veicular - Transporte Público 0,240410
Classe Segmento Termo Variável (R$/m³)
Frotas Gás Natural Veicular - Frotas 0,240410

Notas: 1) Os valores não incluem ICMS e PIS/Cof﻿﻿ins. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão. Segmento Coge-
ração/Refrigeração:

Classe Volume (m³/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 0,00 a 10.000,00 m³ 0,435405
2 10.000,01 a 50.000,00 m³ 0,407485
3 50.000,01 a 100.000,00 m³ 0,381609
4 100.000,01 a 500.000,00 m³ 0,304567
5 > 500.000,00 m³ 0,290363

Nota do Faturamento: Os encargos variáveis são aplicados em cascata. Notas: 1) Os valores não incluem ICMS e PIS/Cof﻿﻿ins. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 
3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão. Segmento Termoelétricas:

Classe Volume (m³/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 Único 0,106763

Notas: 1) Os valores não incluem ICMS e PIS/Cof﻿﻿ins. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão. Segmento Alto 
Fator de Carga Industrial:

Classe Volume (m³/mês) Termo Fixo (R$/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 0,00 a 5.000,00 m³ 446,93 1,110298
2 5.000,01 a 50.000,00 m³ 1.169,72 0,965740
3 50.000,01 a 100.000,00 m³ 4.060,88 0,907916
4 100.000,01 a 300.000,00 m³ 17.552,97 0,772995
5 300.000,01 a 650.000,00 m³ 60.920,40 0,628437
6 > 650.000,00 m³ 154.883,17 0,483879

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo f﻿﻿ixo. Notas: 1) Os valores não incluem ICMS e PIS/
Cof﻿﻿ins. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão. Segmento GNC/GNL:

Classe Volume (m³/mês) Termo Variável (R$/m³)
1 0,00 a 15.000,00 m³ 0,625707
2 15.000,01 a 50.000,00 m³ 0,335750
3 50.000,01 a 80.000,00 m³ 0,258428
4 80.000,01 a 300.000,00 m³ 0,219767
5 > 300.000,00 m³ 0,200437

Nota do Faturamento: Os encargos variáveis são aplicados em cascata. Notas: 1) Os valores não incluem ICMS e PIS/Cof﻿﻿ins. 2) O termo f﻿﻿ixo e variável incluem a TRCF. 
3) O termo variável inclui a tarifa de interconexão.
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POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
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FERNANDÓPOLIS – UASG 180147
EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026
Encontra-se aberto na Delegacia Seccional 
de Polícia de Fernandópolis, o Pregão 
Eletrônico nº 90004/2026 (Processo SEI nº 
058.00050128/2026-60, consoante Lei Federal 
14.133/2021, destinado à licitação na modalidade 
pregão eletrônico para contratação de empresa 
especializada PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA  A DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA DE FERNANDÓPOLIS E UNIDADES 
SUBORDINADAS, do tipo MENOR PREÇO, 
modo de disputa aberto. A realização da sessão 
pública será no dia 03/07/2026 às 08h00min, 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 
Consulta do edital e seus anexos poderão ser 
obtidos junto à Seção de Administração da 
Delegacia Seccional de Polícia de Fernandópolis, 
localizada na Avenida Francisco Costa, 433 – 
Centro – Fernandópolis.

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARTUR NOGUEIRA - SAEAN
AVISO DE SUSPENSÃO ADMINISTRATIVA CHAMAMENTO PÚBLICO

PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO nº 000002/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 000625/2026 
OBJETO: Pré-Qualificação de empresas especializadas para a prestação de serviços operacionais e tecnoló-
gicos de saneamento básico, abrangendo leitura informatizada de até 20.000 hidrômetros/mês com emissão 
simultânea de faturas, plataforma de Inteligência Artificial para atendimento ao usuário, ferramentas de Busi-
ness Intelligence (BI) e serviços de apoio operacional de campo. COMUNICADO DE SUSPENSÃO: O Serviço 
de Água e Esgoto de Artur Nogueira - SAEAN, por meio de sua Presidência e da Comissão de Contratação, tor-
na público, para conhecimento das empresas interessadas e do público em geral, a SUSPENSÃO por prazo 
indeterminado do procedimento licitatório em epígrafe, cuja primeira sessão pública estava designada para 
o dia 22/06/2026. MOTIVAÇÃO: A presente medida fundamenta-se no princípio da autotutela administrativa 
(Súmula 473 do STF) e atende à solicitação da Comissão Técnica responsável, visando a estrita oportuni-
dade de adequação metodológica, refinamento do Roteiro da Prova de Conceito (PoC) e aperfeiçoamento 
de seus respectivos critérios de avaliação, assegurando o pleno alinhamento aos princípios da ampla com-
petitividade, clareza e isonomia entre os proponentes. NOVA DATA: Oportunamente, após a republicação 
do instrumento convocatório com as devidas alterações promovidas pela equipe técnica, será reaberto o 
prazo legal mínimo e divulgada a nova data para a realização da primeira sessão pública de recebimento 
dos envelopes. Os atos subsequentes e o termo de reabertura serão publicados integralmente no Diário 
Oficial do Município, no sítio eletrônico oficial da Autarquia (www.saean.sp.gov.br) e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

Artur Nogueira/SP, 18 de junho de 2026
Gabriela Montoya Fernandes - Presidente Superintendente

HDI Global Seguros S.A.
CNPJ/ME nº 18.096.627.0001-53 - NIRE nº 35.300.466.021

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 01 de Abril de 2026

1. Data, Hora e Local: Dia 01 de abril de 2026, iniciada às 08:00 (oito) horas, na sede social da Companhia, na Rua 
Doutor Geraldo Campos Moreira, nº 110, 11º andar, Conjuntos 111 e 112 - Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04571-020. 2. Presença: Sr. Wilm Langenbach, Presidente do Conselho de Administração 
(Participação e Voto por Videoconferência); Sr. Nicolas Masjuan, Vice-Presidente do Conselho de Administração 
(Participação e Voto por Videoconferência); e Sr. Maximiliano Javier Casas Sanchez, membro sem designação do 
Conselho de Administração (Participação e Voto por Videoconferência); representando a totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Eduardo Stefanello Dal Ri e secretariada pelo Sr. Reinaldo 
Amorim Lopes. 4. Ordem do Dia: As matérias que compõem a ordem do dia são as seguintes: 4.1. Reconhecer a 
renúncia do Sr. Igor Di Beo, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.803.969-1 SSP-SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.651.408-02, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, do 
cargo de Diretor Vice-Presidente da Companhia; e 4.2. Ratificar a composição da Diretoria da Companhia e a 
distribuição das funções regulatórias. 5. Deliberações: De conformidade com as ordens do dia, as seguintes
deliberações foram tomadas por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes: 5.1. Reconheceram a renúncia do 
Diretor Vice-Presidente da Companhia, Sr. Igor Di Beo (acima qualificado), conforme carta de renúncia anexa a este
ato na forma do Anexo I. Os Conselheiros, em nome da Companhia, fizeram constar em ata seu agradecimento ao Sr. 
Igor Di Beo pelos serviços prestados à Companhia durante o tempo em que ocupou seu cargo. 5.2. Foi ratificada a 
composição da Diretoria e a distribuição das funções regulatórias entre os Diretores da Companhia como 
segue: Sr. (i) Sr. Eduardo Stefanello Dal Ri, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 904.037.118-1 (SSP/RS), devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 666.909.350-00, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor Presidente e também para exercer as funções regulatórias 
de (a) Diretor Responsável Técnico nos termos da Circular SUSEP nº 234/03 e Resolução CNSP nº 432/21, (b) Diretor 
Responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados, nos termos 
da Resolução CNSP nº 431/21, e (c) Diretor responsável pela Política Institucional de Conduta, conforme previsto na 
Resolução CNSP nº 382/20; (ii) Sr. Reinaldo Amorim Lopes, brasileiro, casado, atuário portador da Cédula de 
Identidade RG nº 09502909-6, devidamente inscrito no CPF/ME sob o nº 023.606.897-03, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor Vice-Presidente e também para exercer as funções 
regulatórias de (a) Diretor Administrativo-Financeiro nos termos da Circular SUSEP nº 234/2003, (b) Diretor 
Responsável pelas relações com a SUSEP, (c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos de contabilidade, (d) Diretor responsável pelo registro das operações de seguro, conforme
previsto na Resolução CNSP nº 383/20, (e) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/05, e (f) Diretor responsável pelo compartilhamento padronizado de dados e serviços por meio de abertura e 
integração de sistemas no âmbito dos mercados de seguros, previdência complementar aberta e capitalização 
(“Open Insurance”), conforme Resolução CNSP nº 415/21; e (iii) Sra. Karen Ferraz de Aguiar Schiavon, brasileira, 
casada, advogada, devidamente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº 221.667, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 33.771.446-0, devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 224.289.048-41, residente e domiciliada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretora Vice-Presidente e também para exercer as funções 
regulatórias de (a) Diretora responsável pelos Controles Internos, conforme previsto no artigo 9º da Resolução CNSP 
nº 416/2021, e (b) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98 e Circulares SUSEP nº 234/2003 e 612/2020. 
A Companhia informa que a renúncia (a) não acarretará o desenquadramento em relação à legislação, regulamentação 
ou o Estatuto Social da Companhia, e (b) as funções regulatórias ocupadas pelo Sr. Igor Di Beo foram devidamente 
redistribuídas entre os demais diretores da Companhia, nos termos acima. Desta forma, diante da referida renúncia, a 
Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte composição: i. Sr. Eduardo Stefanello Dal Ri, Diretor Presidente; ii. Sr. 
Reinaldo Amorim Lopes, Diretor Vice-Presidente; e iii. Sra. Karen Ferraz de Aguiar Schiavon, Diretora Vice-Presidente.
6. Encerramento: Nada mais sendo tratado, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como
ninguém mais desejou manifestar-se, a reunião foi encerrada, dela lavrando-se a presente ata, que, depois de lida e
aprovada, é transcrita no “Livro de Reunião do Conselho de Administração da HDI Global Seguros S.A.” e vai assinada 
pelos presentes. Declaração: Declaramos, para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no 
livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. São Paulo, 01 de abril de 2026. Eduardo 
Stefanello Dal Ri - Presidente da Mesa; Reinaldo Amorim Lopes - Secretário da Mesa. JUCESP nº 226.722/26-0 em 
03/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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